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TERMO DE AUTORIZACÃO PARA CONTRATAÇÁO DIRETÂPOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2025.0I.I6.0026
r\ Exrcr Bt LIDADE DE LTCTTAÇÃO N. OOSIZOZS

(ArÍ.71. inciso II. da Lei n' 14.13312021)

O Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão, Sr. Allyson Ferreira Pereira e o

Secreúrio Municipal de Juventude. Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, Sr. Rafael Borges Silva

Mendes, no uso de suas atribuições legais, especialmente com fundamento nos dispositivos da Lei
n' 14.13312027 e demais normas aplicáveis, após análise dos autos do Processo Administrativo no

2025.01.16.0026, que tratâ da contratâção direta por inexigibilidade de licitação. AUTORIZA a

contratação da empresa WORLD MUSIC EIRELI, inscrita no CNPJ n'23-1,71.33210001-34.

representante exclusiva do artista JmRÉ (JHEREMIAS), para a realização de apresentação artística

no evento CARNAVAL 2025 no Município de Itapecuru-Mirim, que ocorrerá no dia 03 de Março

de2025. no município de Itapecuru-Mirim, mediante as seguintes justificativas:

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente contratação direta fundamenta-se no art. 74, inciso II, da Lei n' 14.133/2021, que dispõe

sobre a inexigibilidade de licitação para a contratação de profissional do setor artístico, diretamente

ou por meio de empresiário exclusivo, desde que consagtado pela crítica especializada ou pela

opinião pública.

2. JUSTI FICATIVA DA CONTRÀIAÇAO

2. i . A contratagão do artista JHERÊ (JHEREMIAS) mostra-se essencial para a realização do evento

CARNAVAL 2025, uma vez que se trata de profissional reconhecido no meio artístico, com ampla

aceitação pelo público e pela crítica esp ecializada, sendo sua apresentação fator determinante para

o sucesso do evento.

2.2. A empresa woRLD MUSIC EIRELI detém a exclusividade na replesentação do artista.

conforme comprovação documental apresentada nos autos, não havendo, portanto, possibilidade de

competição entre diferentes prestadores para o mesmo objeto'

2.3. O orçamento apresentado encontra-se compatível com os valores de mercado, conforme

demonstrado em pesquisa realizada, atendendo ao princípio da economicidade e razoabilidade na

aplicação dos recursos públicos.

3. CONDIÇC)U,S DE CON RAIAÇÃO

INEXIGIBILIDADE
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3.1. O valor total da contmtação será de R$ R$ 100.000,00 (Cem mil reais) sendo realizado o

pagamento conforme as seguintes condições:

- *507o (cinquenta por cento) do valor total será pago antecipadamente, após a publicação do

contrato;

- *5070 (cinquenta por cento) do valor restante será pago até a data do evento, conlbrme execuçâo

da apresentação.

3.2. A contratada deverá cumprir integralmenÍe as obrigações previstas no contÍatô. garantindo a

realização do espetiículo conforme pactuado.

Diante do exposto, AUTORIZO a contmtação direta da empresa WORLD MUSIC EIRELI, nos

termos do aÍ. 74. inciso II, da Lei n" 14.133/2021, determinando a adoção das providências

admini strativas necessárias para formalização do aj uste.

uru-Mirim, 12 de fer-ereiro de 2025 .

Allyson F eretrâ

Secretaria Municipal d ta. Orçamento e Gestâo

Rafael -l^-

/'1

ll

Secretaria Municipal de Juventudq, gultura, Esporte, Lazer e Turismo
\_
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SEG. MUN. DE GOVÊRNO
- PORTARIAS - DESIGNAR: 20/2025

DISPóE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRÂTAçÃO, INSTITUI A ÉQUIPE DE
APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlM, ESTADO DO MARANHÃO , no uso de suas atribuiçóes tegais que theáfere ; ãrt.
55. da Lei Orgáica do Município (LOM)

RESOLVE r.
Ari. '1" - Designar a servidora efetiva JAíNNE LOPES ilIAGALHÃES para exercer a tunção de Agente de Conltataçáo- - .. -,-
Art. 2o - Ficâm designados para comporem a Equipe de Apoio os seguintes servidores:

I - IANE MARTA PINHEIRO RIBEIRO . ..--
II - LINDA ÍIIELO FRAiIçA FONTELES

III - RODRIGO DE ALMEIDA AAREU
Ârt. 3"- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicáÉo, ÍetÍoagindo os efeitos a 02 dejaneiro de 2025. Rêvoga-se as
disposiçôes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM - MA, EM 03 D E J A N E EPO D E

LUIS FILLIPE TORRES FILGIJEIRA
Prefeito Municipal

SEC. MUN. DE GOVERNO
- PORTARTAS - NOMEAÇÃO: 2112025

PORTARIA NO 21l2025

PORTARIT/2!?5

Assinado elêtronicamente po.: Jarlisson Sebastião Araujo Silva - CPF: -"'689'993

DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR DA SECRETARIA MUNICIPAL OE RECEITA,
ORÇAMENTO E GESTÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO iTUNICIPAL DE ITAPECURU MlRl , ESTADO DO MARANHÃO . no uso de suas atribuiçôês legais que lhe conbÍe o ad
55, inc. Vl ê XlX. da LeiOrgâica do Município (LOM)

RESOLVE

Art. íô. - Nomear o Sr. BRUNO OINIZ COSTA para exercer o cargo Superintendente Financeiro da sêcrêtariâ de Receila, Orçamento e
Gestão do Municipio de ltapecuru -Mirim/MA.
Art.2'. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicâçáo, retroagindo seus efeitos a 02 de.ianeiro dê 2024.

GABINEÍÊ DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM - i,lA, ÉM 03 DE JANEIRO DE 2025

SEC. MUN. DE GOVERNO
- DECRETOS MUNICIPAIS - DECRETO; 1/202s

DECRETO TNUNICIPAL 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2025

"Dispõe scbÍe a Cesconcentraç3o ?drrrini3tral!!'3 no âmbito do Pode' Execuüvo Cc

municipio de ltâpecuru Mirim, da delegaçâo dê compeGncia ao oÍdenador de despesa e

dá outras providências, ".

DO mARANHÃO, no uso de suas atíbuiçôes legais, que lhe confere o arl

à luz do § 1o do art. 80 do DecÍêto -Lei n. 200/67' q\e diz. 'O odenador de

arcm emissão de empenho, auloizaçáo de pagamento. suprimento au

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU IIIRITI, ESÍADO
55. da Lei Orgâicâ do Município (LOM)
CONSIOERANDO o conceito legâl de ordenador de despesas
despesa é toda e quatquer autorídade de cujos atos result
dispêndío de ÊÇursos da Uniáo ou pela qual esta responda ",

CONSIDERANDO
[""i"i0"a" 

a" inslituir e desconcênlrâÉo e a dêscentra

AulenlicaÉo em: www.itapecurumiíim.ma.gov.br/diariooficial.php?id=965

Clicksign Í3d4a7ô2-obâS-4f23-âaaê-1 e5de267762b

LUíS FILLIPE TORRES FILGIJEIRA
Prefeito Municapal

En9]-,ilo.
1t2A2513:a5 21 -lP. ' la : ra-1

1An4
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Jç,üíi{rpai6 quanto à odenaçáo de despesâs;

' .'bOttStOgmruOO a vigência da Lei Municipel 140'1, de 19 de dezembro de 2017 e suas alteraçóes, que dispóe sobre a reorganizâÇáo
' r ad'nirislratNa d9 Poder executivo do Municlpio de ltapecuru Mirim

- .<- 
-= 

i DECRETA:

.ert. f'Éli=nf iástrtuídas a desi€ntíãiizaÉü, â odenaÉo ê a drsciplina dos ãtos âdmlnistiâtiíos da ges'Éo oiÉmêntái;ê, íiiâncêiía,
p\arnqg!Ékóeracional e dos atos relativos as subvençóes, quanto a legalidade, legitimidade e economicidade, no enbito da

;dminãtraçád púbtice direta e quendo instituída a indireta e Íundacionaldo Município de ltapecuru Mirim, Estado do Maranhão

Art. 2. A detegaÉo de comp€tência para ordenaÍ despesas, no àbito da AdministraÉo Direta e dos Fundos M áEivstivF dci s

Secretário Municipal de Receita, Orçamenlo e Gestáo em conjunto com o Secretário de cada Secretaria Municipal prevista na est rulura

administrativa do Município de ltapecuru Mirim, nos seguintes termosi

s 1". O SecÍetário Municipalde Receita, Orçamento e Gestáo em conjunto com o (a) SecÍetário(a) de Saúde seráo os ordenadores de

ãesoesas da Secretaria de Saúde e do Fundo Municipal de Saúde - FMS, bem como todos os pmgramas que envolvam dispêndio de
recursos.

§ 2" O SêcretáÍio Municipalde Receita, Orçâmento e Gestáo em conjunto com o Secrelário(a) de Educaçáo seráo os ôrdênâdores de

despesas da Secretaria de EducaÉo e do Fundo de Manutençáo e Desenvolvimento da EducaÉo Básica e de Valorizaçáo dos
Prolissioneis da EducaÉo - FUNDEB, bem como todos os progremas que envolvam dispêndio de recursos.

§ 3". O Secretário Municipal de Receita, Oçamento e Gestáo em conJunto com o(a) Secretária(a) de Assistência Social seráo os
ordenadores de despesa da SecÍetaria de Assistência Social e do Fundo Munjcipal de Assistência Social - FMAS, Fundos Municipais de
Pessoa ldosa e do Fundo Criança e Adolescenle, bem como todos os programas que envolvam dispêndio de recursos.

§ 40. O SêcÍetáno Municipal de Rêceita, Orçamento e Gestáo em conjunto com o Secretário(a) de Meio Ambiente seráo os oÍdenadore s
de despesas da Secretaria de Meio Ambiente e do Fundo Municipal de Meio Ambiente, bem como todos os programas que envolvam
dispêndio de recursos.

§ 5". O Secretário Municipal dê Receita. Orçamento e Gestão em conjunto com o(a) Secretário(a) de Política para a Mulher seÍão o s 1
o.denadoÍes de despesas da Secretar;a de polilica para a Mulher, bem Çomo todos os programas qr,e êavolvam dispêndio aie reÇursos.

§ 6". O Secretário Municipalde Receita, Orçamento e Gêstão em conjunto com o(a) SecÍetário(a) de PÍomoÉo da lgualdade Racials erão
os oÍdenadores de despesas da Secretaía de PromoÉo da lgualdade Racial e do Fundo Municipal de Promoçáo da lgualdade Raciâl
bem c-omo lodos os pÍogramas que envolvam dispêndio de recuBos.

§ 70. O Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestáo em conjunto com o Secretário de Juventude, Cultura, Espoíe. Lazer e
Turismo seÍáo os ordênadores de despesas da o Secrêtaria de Juventude, Cultura, Esporte, Lazer ê Turismo e dos Fundos Municip ais do
Esporte e de investimento da cultura, bem como todos os programas que envolvam dispêndio de recursos.

§ 8". O Secretário Muniopalde Receita, Orçamento e Gestáo em mnjunto com (a) Superintendente Financeiro(a), da Secretaria Mun icipal
de Receita e Orçamento e Gestào seÉo os oÍdenadores de despesas dâs Secretarias dê Receita, Orç€mento e Gestáo; Secíetaria d e
Admin§1r49áo, Recursos Humânos e Patrimônio; Secretaria de Govemo; Procuradoria Gêrel e Controladoía lntema, bem como Fun do de
Delesa dos Direitos DiÍuso e Coletivo, bem como todos os programas que envolvam dispêndio de recursos dessas áreas.

§ 9". O SecrêtáÍio Municipalde Receita, Orçamento e Gêstão em conjunto com Secretário(a) de lnfraestrutura, Urbanismo, Pâisagis mo.
Trâsito e Transportê serâo os ordênadores de despesas da Secretâria de lnfraestrutura, Uóanismo, Peisagismo, Trâsito e Tra nsporte e
do Fundo Municipal de transpoÍte e trâsito, bem como todos os programas que envolvam dispêndio de recursos.

§ 10. o SecÍêtário Municipal de Receita, Orçamento e Gestáo em conjunto com Secretário(a) de Agricultura familiar abastecimento,
indúslria, comércio, pesca e produÉo seráo os oÍdenadores de dêspesas da Secretaria de Secretaria de Agricultura familiar
abastecimento, indústria. comércio, Pesca e Produçáo e do Fundo Municipal Segurança elamentar e nutricional, bem como todos o s
programas que envolvam dispêndio de recuÍsos.
Art.3o Os ordenadorês, de que tÍata o artigo anterior, sáo compelentes para:

I - Autorizar a deffagração de c€iramês licitâtóÍios, dispênsas e inexigibiiidades. ãssim como ÍailficáÍ quando foí o caso ou hoi-r ologai. se,:s â
resultados, revogar ou anular as licitâções;
ll - RefeÍendar atos, assinar contrâtos, convênios e instrumentos similares, bem como adiantamentos, diárias, distratos e rescisóe s, bem
como designar formâlmente sêNidor para acompanhaÍ a execuçáo e ÍiscalizaÉo dos mesmos e, ainda, emitir ordem de serviÇo.
pa.alisaçáo e reinício da execuçáo do contrato;
lll - Reconhecêr dívidas, gerir bens móveis e imóveis, diÍeitos e créditos orçamentários necêssáÍios ao cumpramento da missâo
institucionel da Prefeitura Municipal;
lV - Emitir documenlos de empenho, liquidaçáo e pagamentos de despesas;
V- Concessáo de adiantamento, suprimento de fundos ou dispêndio de recursos do Município, bem como íemanejamento de verbas.
ficêndo determinado à Secretaria de Fazenda cumprir o ordenado e pagar o autoÍizado;
vl.- Acompanhar e fiscalizaÍ os processos licitetórios parâ aquisição de-bens e servi@s de suâ respectiva Secreiaria Municipal,vll - Acompanhar a gestão e execuçáo dos contratos administralivos firmados e relacionados a sua respectiva secÍetaria M;nicipal. b emcomo pregtar @ntas dos recursos recebilos:
vlll - cumprir e realizâr todos os âtcs adminislrativos pfevistos nos artigos 58 a 70 da Lei nô. 4.320i64, inclusive o dever de prestaÍ contasaos órgáos de controle intemo e exlemo.

Paragrafo único - As normas e procedimentos para a concessáo e a aplicação de suprimento de fundos, no hbito da administraÉopública municipaldireta será regulamentada em ato em específico.

Aí' 4' Os ordenadoaês de despesas seÉo responsáveis pela autorizaçáo do pÍocedimento administralivo das despesas, náo podendo
delegar essa funÉo a out.o seÍYllor, respondendo, em todo caso, administÍativamente, civil e penalment", pãü ,ai 

""-Àáiãá 
áã àãi"

Assinado elêkonicamente por: Jaílis6on sebastião Araujo silva - cPF: *,689.993-* 
e n o3to1t2o25 13,45..21 - lp com n.j í0.0.0..163

AulenticaÉo êmi tvww.itapecurumiÍim,ma.gov.br/diariooíciât.php?id=965 ffi
C I i.ktign Í8d,la7a2,Ob,r-i-4f 23€8ãê-r€6dê25r62baDO itapecuÍumirim.ma.gov.br 11t14
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§1'. Pâíâ fins d.] disÊ,ostü iresie aíigo, êntênde -se como oÍdenador de despesa todâ ê qualquer auioíidãde de cujos atos resultaiêiri
autonzeçáo de despesa. reconhecimento dê dívida, êmissáo de êmpenho, autorizaçào dê pâgamênto, concessão de adiantamento.
suprimento de fundos ou disfÉndio de recursos do Município . /,- - - .

'/
§2". A competência de que tÍata o "câput' deste artigo se estenderá aos substitulos legais, enquanto durar os impedimenloê,dos titulares
em razâo dê férias, licença médice e outros afastamentos que a lei estabelecer, bem assim no caso de ausênciâ da sede do Muni cipio por
motivo de missáo oÍiciâ1.

Art. 5' E vedado ao ordenador de despesa autorizar a execuçáo de despesa sem expressa comprovaçáo de suÍlciente dispanibilidade de
recursos orçamentários para atender o requisitado. _--,__,

§i. - CabeÍii ao Departamento de Contabilidade, relacionado a Secretaria Municipalda ReceitaeOrçamentoeGestáo, conferir e informar
se há ou náo disponibalidade orçamenlária para tÍamitaÉo inicial de proces,sos administrâtivos quê gere despesas públicas e

subsequentemente a emissáo das nolas de empenho.

§2o - Após a autorização de abertura do processo de contrataÉo pelo SecÍelário da pasta, hâvendo disponibilidade orçamentá!'ia
devidamente ateslada pelo departamenlo de contabilidade, o pÍocesso deve ser encaminhâdo ao Secretário de Receita, Orçamento
Geslão para Íatificâção de abertura, de forma a contemplar a disponibilidade Íinanceira.

AÍL 6o A Superintendência Financeira, vinculada à SecÍetaÍia Municipal de Receita e Orçamento e Gestáo, centralizará as operações
financêiÍas de todos os pagamêntos autonzados pelos ordenadores de despesas, nos termos do arl.65 da Lei 4.320/64, Íunciona ndo

acÍro lnna tescurari3, não se ccnfundindo ccrn oÍdenador de despesas, na lbÍ..na do ad. 65 da Lei no. 4.320164, estando devidaÍnente
instituido na foÍma do presente decreto, exceto na hipótêse prevista no §8o do aÍt.20 deste dêcreto.

parágrafo único. A ordem de pagamento sêrá assinada pelo Supeóntendente Financêiro do município em coniunto com o respectivo

Secretário de Rec€ita, Orçamênto e Gestáo.
\rL 70 DeveÍá as instituicões banúrias crêdenciadas realizar o cadaslro imediato dos Íespectivos ordenadoÍes de despesas e

'rr*uperintendente financerro. permrtindo o livre acesso as respectivas contas bancárias.

ArL 8" Fica estabelecido que o Prêfeito Municipal não ordena despesas e nem eÍêtua quaisquer pagamentos cio municipio de ltapecu.u

MiÍim e respectivos fundos.

parágrafo único - Ressalvado os casos especiais, em que nâo foÍ possivel quê os ordênadoÍes de despesas firmem convênios de

traniferências volunlárias com outro ente federado, situaçâo em que o Prefeito Municipal funcionaíá excêpcionalmênte como ord enador

de despesas e efetuará os pagâmentos.

Art. 9o Os ordenadores de despêsas autorizados por este Decreto, se submelêm a observar as normas e diretrizes contidas nas leis

federais nos. 4.32Ot64, 14.133121, bem como nas demais nÔrmas legâis que regêm a matéria'

ArL 10 A Controladoria Geral dO Município exerceÉ â missão de acompanhamenlo e monitorâmenlo dos atos praticados oelcs

,jriniati"tir* públicos municipais, visando o controle dos atos praticados pelos ordenadorês de despeses, visando o fiel cum pÍimento

deste Decreto.

ArL11 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo, tendo os seus efeitos retroativos a 1o de janeiro de 2025, revogando

disposiÉo em contÍárao

RÉGIS IRE.SE, PUBLIOUE-SE É CUMPRA'SE.
êÃÉiIrEiE óO_PNEFETO MUNICIPAL DE ITAPECURU i'IRIM - MA, EM 03 DE JANEIRO DE 2025'

LI)IS FILLIPE TORRES FILAUEIRA
PreÍeilo Municipal

SEC. HIUN. DE GOVERNO
- DECRETOS MUNICIPAIS - OECRETO:2/2O25

DECRETO N' 02, de 03 de janeiro de 2025'

Dispóe sobre o recadastramênto dos seÍvidores públicos civis eíetivos e/ou

estáveis alivos, ná ârbito da admlnistrâçáo pública municipal, Íeôcisão de

i']r,xirmn,r,il:::r"'i:,i.:.;'"";:,ãs:dêtodososseÍvidorês

O PREFE|TO MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlM, ESÍAOO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçóes legais' que lhe coniere o art

55. inc Vl -'xl,Y'. ca Ler OEétcâ cc Munrcipic (LOi'4)

coNslDERANDo â necessidâde de atuelzaçáo dos dados cadastrais dos servidoÍes Públicos Municipais titulares de carqo público de

orovrmento efetivo e/ou 
""tar",a 

,t,ro"-'ã-qiã'par" às"e n1n se laz necessa'iàà dentificaÉo do servrdor' perfil íuncional' de sua lotaÇão'

#::;eüil;;"r,i,;rr"t,àÃãr ü. *-r"'Jãítr"" ,tá-"ço"r 
"onsrderadas 

fundamentais para a PreÍertura:

'.NS1DERANDO 
a imptantaÇão o" ráãúã. 

"Jri"istrativas 
objetivando àai Àaio' contiole e celeridade à Secrêlaria Municipal de

AdminrstraÉo. com a nnalidade de ousàr à-i-ert ãrir-áãqr"riá"d"'oas informaçóes como,,l"l1xlil:*::",ão dê €cursos huma nos

êôH§iôáÊÀtoo, aanda e necessános dâ organizaÉo do quadro de servidores da admrnBtraÇao mun|crpar.

Assinâdo erekonicâmente por: Jarlisson sêbasrião Araujo sirva 
r- 

cPFâsf,: 
ffi;;$"1tf#,i1?1i;li:il;ji"T*ll;Ír'*t=J,&i ffi

f 3d4á712'0lra5-rlt23-48áê_í ê6dê26í?62b
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TERMO DE AUTORIZAÇÁO PARA CONTRATACÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2025.0í .16.0026
tNEXTGTBIL|DADE DE LlCtrAçÃO N" 009/2025
(Art.74, inciso ll, da Lei no 14.13312021)

O Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão, Sr. Allyson Ferreira Pereira e o
Secretário Municipal de Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, Sr. Rafael Borges Silva Mendes,
no uso de suas atribuições legais, especialmente com fundamento nos dispositivos da Lei no

14.13312021 e demais normas aplicáveis, após análise dos autos do Processo Administrativo no

2025.01.'|.6.0026, que trata da contratação direta por inexigibilidade de licitaçáo, AUTORIZA a

contratação da empresa WORLD MUSIC ElREL|, inscrita no CNPJ no 23.171.332/000'1-34,
representante exclusiva do artista JHERÊ (JHEREMIAS), para a realização de apresentação artística no
evento CARNAVAL 2025 no Município de ltapecuru-Mirim, que ocorrerá no dia 03 de Março de 2025, no
município de ltapecuru-Mirim, mediante as seguintes justificativas:

1. ruruoaueNTAçÃo LEGAL
A presente contratação direta Íundamenta-se no art.74, inciso Il, da Lei no 14.13312021, que dispõe
sobre a inexigibilidade de licitação para a contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pública.

2. JUSTIFICATMA DA CONTRATAçÃO
2.1. A contratação do artista JHERÊ (JHEREMIAS) mostra-se essencial para a realização do evento
CARNAVAL 2025, uma vez que se trata de proÍissional reconhecido no meio artÍstico, com ampla
aceitação pelo público e pela crítica especializada, sendo sua apresentação fator determinante para o
sucesso do evento.
2.2. A empresa WORLD MUSIC EIRELI detém a exclusividade na representação do artista, conforme
comprovação documental apresentada nos autos, não havendo, portanto, possibilidade de competição
entre diferentes prestadores para o mesmo objeto.
2.3. O orçamento apresentado encontra-se compatível com os valores de mercado, conforme
demonstradc em pesquisa realizada, atenCenCc ao princípio da econornicldade e razoabilidade na
aplicação dos recursos públicos.

-,. coNDçÔES DE CONTRATAçÃO
3.1 . O valor total da contratação será de R$ R$ 100.000,00 (Cem mil reais) sendo realizado o
pagamento conforme as seguintes condições:

- "50% (cinquenta por cento) do valor total será pago antecipadamente, após a publicação do contrato;
-.50% (cinquenta por cento) do valor restante será pago até a data do evento, conforme execução da

apresentação.
3.2. A contratada deverá cumprir integralmente as obrigações previstas no contrato, garantindo a
realizaçáo do espetáculo conforme pactuado.
Diante do exposto, AUTORIZO a contratação direta da empresa WORLD MUSIC ElRELl, nos termos do
art. 74, inciso ll, da Lei no 14.13312021, determinando a adoçáo das providências administrativas
necessárias para Íormalização do ajuste.

Itapecuru-Mirim, 12 de fevereiro de 2025.

Allyson Ferreira Pereira
Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão
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Rafael Borges Silva Mendes
Secretaria Municipal de Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo
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